
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.493

Dispõe sobre denominação de Rua.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ANNA ANTÔNIA DE REZENDE, a atual Rua 7 do Bairro 
Santo Antonio.

Art.  2º –  Entrará esta Lei  em vigor  na data de  sua publicação,  Revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 30 de junho de 1.977

ARACELY DE PAULA
Prefeito

ANTÔNIO FRANÇA
Chefe de Gabinete

Pça.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
            Fone/Fax: (34)3662-3040 .


